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BARRA --·-

= DISPÕE OBRE :\ f:'JSTITUIÇÀO DO 
CONSELHO l\tUNlClPAL DE Tt.!RISMO E DÁ 
OUTRAS PROVTDE1 CIAS.= 

O Prefei10 Municipal de Conceição da Barra. Estado do Espiriro 
Santo. no uso das atribuiçw!> que lbe são conferidas por Lei: 

faço saber que a Câmara ~lunicipal decretou e cu sanciono a 
seguime Lei. 

Fica criado, nos tcnnos da Lei Orgânica do Município. O 
Conselho l\1uoicipal de T urismo- COMTUR. órgão colegiado. 
constituindo-se na Instância Municipal como organismo 
consultivo e deliberati\o. 'illlCulado a Secre1aria Municipal de 
íurismo. destinado a definir e orientar a Politica de Turismo do 
Munk 1pio de Conceição da Barra. 

Compete ao Conselho Mw1icipal de Turismo (COMTUR): 
Definir a Política Mw1icipal de Turismo. planos de 
trabalho.acompanhando sua exccuc;:ão e avaliando os resultados: 
Contribuir com o Poder Publico na elaboração e implantação do 
Plano \.lunícipal de Turismo: 
...\pro"-ar o Plano Municipal de Turismo: 
Esrudar e propor a Administração Municipal. medidas de difusão 
e amparo ao turismo no Município de Conceição da Ba rra, em 
colaboração com órgãos e entidades oficiais especializadas. 
preservando valores naturais e culturais da região: 
Orientar o Município na adminiStraÇào dos seus pon1os rurisricos: 
Auxiliar a Secretaria de Turismo. na realização de esrudos que 
~rmitam conhecer a siruaçào do mercado turístico. 'isando 
expandir a atividade curistica no }.IWlicipio: 
Acompanhar a evolução da oferta de equipamemos e serviços 
1uris1icos. ílnalisandq sua capacidade e qualidade. com o lim de 
propor medidas à exp:J.llSào e aperfeiçoamento do sistema: 
Promo\ cr gesi:õcs para cap1ação de novos ia"eslimentos para o 
~tor runsuco: 
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CX Auxiliar na elaboração da proposta orçamentária desLinada à 
Secretaria do Turismo: 

X Acompanhar a aplicação de recursos recebidos a qualquer titulo 
pelo Fundo Municipal de Turismo. a ser c riado em lei: 

XI Dar suporte ao setor de incentivos, com respeito a situação geral 
do mercado rurist ico. fornecendo. quando possível. indicações 
sobre áreas ou atividades para as quais se faça necessária a 
aplicação de estímulos: 

X.li Manter intercâmbio permanente com outros conselhos de 
turismo: 

XIII Sugerir. quando for o caso, a contratação de serviços de terceiros 
para execução de estudos e projetos. cuja amplitude ultrapasse os 
recursos humanos disponíveis no Município: 

XJV Fazer campanhas educativas para despertar a comunidade quanto 
a importância do turismo para o desenvolvimento do Município: 

XV Fa7..er a ligação entre o poder públ ico e a comunidade: 
XVI Colaborar com os poderes executivo e legislativo do município. 

no planejamento, elaboração e coordenação de escudos de base. 
definidos como necessários â manutenção do Sistema Municipal 
de Turismo: 

XVII Elaborar seu regimento interno a ser apro\•ado por ato do Prefeito 
Municipal. 

Art. 3° 

1 

a) 
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e) 

O Conselho M unicipal de T urismo será composto por 18 
(dezoito) membros. confonne segue: 

06 (seis) membros. representantes do Poder Executivo Municipa l. 
sendo: 
Secretário M.unicipal de Turismo; 
OI (um) Servidor Público Municipal Efetivo. lotado na Secretaria 
de Turismo: 
O Servidor Público Municipal. responsáve l pelo Departamento de 
meio ambiente: 
O Servidor Público Municipal. responsável pelo Departamemo de 
Cultura: 
O SeNidor Público Municipal. responsável pelo Departamento de 
Esportes: 
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01 (um) Servidor Publico Municipal. representante da Secretaria 
de Educação. 

06 (seis) Membros represcmantcs da iniciativa privada. sendo: 

02 (dois) membros representantes dos estabelecimentos de 
hospedagem: 
Horêis. pousadas. campings e albergues: 
OI (um) membro representante das empresas prestadoras de 
serviços turistices: agências de turismo. guias de turismo. 
organizadores de eventos 
tunsncos e afins: 
OI (um) membro representante dos estabelecimentos de 
alimentação: restaurantes. lanchonetes. sorveterias e simi lares: 
01 (um) mt:!mbro representante dos estabelecimentos de divers.io 
enrretenimento: Bares. Quiosques, Casas Noturnas e alins: 
OI (um) membro representante dos Estabelecimentos do Comércio 
Varejista: Supennercados. Padarias. Confei tarias. Farmácias e 
Similares; 
OI (um) membro represcntamc do Comêrcio de Rua: 
Barraqueiros. Feirantes. e Vendedores Ambulantes: 

06 (seis) membros representantes da Sociedade Organizada e 
Entidades não Governamentais. sendo: 
OI (um) representante das entidades de defesa do meio ambiente: 
01 {um) representante das entidades de fomento e incentivo ao 
trabalho e renda; 
OI (um) representante das entidades de incentivo de deíesa dos 
movimentos culturais: 
03 (três) associações de moradores. sendo duas da sede e uma da 
Vila de ltaúnas: 

Os membros representantes da iniciativa pàvada. deverão ser 
escolhidos pelos representados de cada segmento. cm fórum 
próprio e serem indicados pelas entidades que representa o 
segmento. 
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BARRA 

As enúdades referidas no paràgrafo anterior. dc,cm Ler sede no 
municíp io de Conceição da Barra e estarem de,idamenre 
registradas e cm pleno funcionamen10. 

São consideradas em pleno funcionamento. as cnúdades que 
li\ crem. na data de escolha do seu representante. o minimo de 
seis meses de existencia legal e cujo trabalho seja reconhecido 
pelos demais membros do Conselho. de Turismo. 

As indicações dos membros do conselho de que se r:raca o artigo 
anterior. ser.lo comunicadas pelas enúdades ao Secrecãrio 
\1unicipal de Turismo. que as encaminhara ao Prefeito 
\lurucipal. par3 os de' idos fins. 

Panigrafo Lnico - Para cada membro deverá ser indicado wn supl.:me 
escolhido da mesma fonna que o seu efetivo. 

A ~. rt. ::. 

Par-.ãgnfo 

Art . 6° 
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No prazo de 30 dias a contar da data da publicação desta Lei. o 
Prefeito Municipal homologará. atra.,.és de ato próprio. os nomes 
dos membros que compõem o Conselho i'.\1unicipaJ de Turismo. 
na fonna preYiSta no anigo anterior. 

Ún ico - Homologado o Conselho M unicipal de T urismo. as 
indicações e substituições posteriores na fonna do An. 3° Incisos 
li . lTI e IV serão feitas diretamente ao presidente do Conselho de 
Turismo que os encaminhará ao Sccretârio Execmivo para as 
devidas providências. 

O Conselho !l-1unicipal de T urismo 1erã uma diretoria composra 
de 4 membros. 

Presidenre: 
\ ' ic.: - Presidente 
Sccrc1ário Execu1ivo. 
Si!crerário Adjunto. 

O Presidente e o Vice - Presidente dci.erão ser deilos dentre os 
membros do COMTGR nomeados conforme o an. 5ºdesta Lei: o 
quorum para \Otaçào de'verá ser de.! 3 (dois terços) dos membros 
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do Conselho e os eleitos deverão receber o voto da maioria 
abso luta dos membros presentes: 

O Secretário Executivo do COMTUR.. deverá ser o Secretario 
Mw1icipal d Turismo. ao qual compete dar todo apoio técnico e 
administrativo ao COMTUR: 

O Secretário Adjunto dcver.i ser o servidor efetivo, membro do 
COMTUR. confonne o an. 3~ . inciso 1. alínea "'b""desta Lei 

O Conselh o Municipa l d e Turismo se rewiirá ordinariamente 
uma vez por mês. ou cm caráter extraordinário quant.aS vezes for 
necessário. quando convocado pelo Presidente. ou por seu 
substiruto legal. ou ainda p<ir no mínimo 3 membros constiruidos 
através de documento assinado pelos proponentes. 

As reuniões do COMTUR deverão ser do conhecimento público e 
ser convocada através de edital, com ampla divulgação; 

O edital de convocação para as reuniões do COMTUR. deverá ser 
enviado as entidades reprc::~entadas do Conselho. fixados n os 
quadros de avisos dos edilicios da Prefeitura e Câmara Municipal 
e. ainda nos principais estabelecimentos comerciais dos 
segmentos representados no Conselho. 

Nas reuniões do Conselho. somente terão dircico a voto. os 
componentes efetivos. e na ausência destes. os seus respectivos 
suplentes. 

Parágn1ro Único - As reun iões do Conselho serão aberras a participação 
popular que tera. após deliberações de seus componcmcs. direito 

Arl . 9° 

a voz. 

As deliberações do Conselho serão formalizadas atr.ivés de 
resoluções conjuntas com seus componentes. 

Parágrafo Ún ico - As deliberações do Conselho, serão aprovadas por maioria 
simples de seus componentes. as quais serão registradas em ata. 
lavradas em livro próprio .: dado conhecimento ao Prefeito 
M~unicipal. atra\ és do Secretário Executivo: 
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Arl. 10 O mandato do~ membros COMTUR. será de O:! (dois) anos. 
podendo os mesmos ser re-dcitos por igual período. 

Par.igr.lfo único - O regimento Interno do CO~fTIJR. a....sim e:omo as suas 
alterações devem ser homologadas pelo Prefeito Municipal, em 
ato prõprio. 

Ar1. l I - O poder cxccuti\'O municipaJ dotarà o Conselho de instalações 
necessarias ao seu funcionamento e bom exito de suas funções. 

Art. l2 

Art. 13 

Ar1. 14 

Art. 15 

As despt.'Sa.S decorrentes desta Lei serão satisfeil.aS com dotações 
orçamentárias destinadas a Se<:rei.aria de Turismo. 

O Conselho M unicipal de TQrismo elaborará seu regimcmo 
interno no prazo de 60 (sessenta) dias. a contar da data da eleição 
da sua diretona. 

Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Revogam-se todas as disposições em contrario. especialmente a 
Lei MQOicipal nº 2021 /98. de 24 de Março de 1998. 
Regisrre-se. publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição da Barra. Estado do 
Espírito S:nno. aos seis di mes e ezembro do ano de dois 
mil e um. 

11ttns-OR'!'ªto J ünior 
· ipa l 

Registrada e publicada neste Gabinete da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo. aos se.is dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e um. 

Agnaldo ~ra ' 
Chefede G~~ 
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